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L EI 1'02935 DE 23 DE OUT UBRO DE 1998.
Prorroga prazo do convê nio assinado entre a
Prefeitura Municip a l de Agudos e a J . A. Com. d e
Refei ções e Se rviç os Ltda., auto riza do pela Lei n°
2896 /98.

ro ss AFO~SO BAn.HOSA CO NDI. Prefeito do Municípi o d e Agudos .
Es tado de Sào Paulo, no uso das a trihuições q ue lhe são conferidas por Lei.

Faz Saber que a Câmara Municipal apro vou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

ARTIGO 1°, - Fica auto rizada o Poder Executivo Municipal a prorrogar o
prazo fixado no artigo 6" da Lei n" 2896 de 29 de junho de 1998. referente ao convê nio assinado
entre a Prefeitura Municipal de Agudos e a J. A. Com. de Refe ições e Se rviço s Ltda .

Parág rafo único: • O prazo da prorrogação a que se refere este art igo fica
condicionada à conclusão do procedimento licitatório na 147/98. Tomada de Preços na 13/98.
com trâmi te na Secretaria de Admin istração e Finanças ou até 30 de novembro de 1998.

ART IG O r .- As despesas com a execução da presente lei. cor rerão por conta
de dotação cons tante do orçamento vigente. supleruc ntada se necessário.

ARTIGO 30. - Est~ l .ei en trará cm vigo r na data de sua pub licação. revogadas
as disposições em con trário.
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Prefeitura Municipal de Agudos. 23 de outub ro de 1998.
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José Afonso narhosJ Cond i
Prefeito Municipal

Lavrada e regi strada na Sec retaria de Administração e Finanças da Prefeitura
Municipal de Agudo s. cm 23 de outub ro de 1998. c. publicada por afixação na Portaria Municipal
na mesma data supra.
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